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Termo de Contrato de forneclmento
que entre sl hzcrtr o ilulfrcÍHo DE
ÍTAGÂRÉ e a Empr€sa A GAltÂ UGIIA
LTI'À

O itt IüCÍHO DE ITAGARÉ com sede na Rua Dr. Edgar Alves doa trels, ne 57, Centro -
Itacatt - Bahia, CEP 45.530-000, CNPI ne 13.846.90210001-95, Í€pr€s.nradâ neste ato pelo
Prefello Munlclpel o Sr. Edson Arante Santos Mendes, insctlto no CPP ne 004.87S.32S-0S,
Cârtelra de ldenddade ne 08.398.663-+8 SSP-BÀ , resldente e domlclllado nesta cldade,
dorayante dcnomlnado CONTRATAiÍTB, e a empresa A GASA LIOTA LTDÀ lN.rtta no
GlfPl sob o nr 23.959.105/0001-78, localizada na Rua Franclsco Delossq 3241, Lota 0ô
)hxlm, Curldba-P& CEP: 81.720-000, neste ato representado pelo Senbor feferson Âdr{ano
da Sllva, brasllelro, soltelrq empresárlq por.tador do RG ne 8.902.76?-5 llpR e do CpF ne
051.296.889-61, dorarnnte deslgrado GOITMTÁDO, em obserúnda às disposlções da
I.el ne 14.133, de 1e de abrll de 2021, e demals leglslagão apltcárrcL iesolvem celebÍar o
pr6ente Termo de Contreto ne 32612O25, decorrente do pRBCrÂO EL8TRôMCO M
O4ô|2O2S eProcesso Admlnlstmti vo 25O /2ü23,Tipo iIENOR PREÇO bem como mediante
as cláusulas e condlçôes a segulr aiustadas:

1. CLÁU$,IÁPRIMBTRÂ.DOOBTETO
Este Contrato tem como obleto a

Convânlo nr- QSSI 7S/2Or3 Frnendr Perlarnentar. nas quanddadcs esdmadas na tabela
abalxo:

1.1. Obleto da contrataçâo:

2. CúU$'IÁSEGI'NI'A.VIGÊT{OA8 PRORNOGAçÁO
2.L O prazo de vigêncla da cono?taÉo é de 12 (doze) mese§. contado da data de
asslnatura reglstrado no e:(Eato de conrato publlcado no pNCp e dlárlo oflclal do
Municíplo, na forma do artlgo 10S da Lel no 14.133. de 2021.
2,2. O prazo de ügêncla seÉ automaticamente prorrogado quaado seu obieto não for
concluído no peíodo firmado no contrato.
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01 ]Âl'lCHÀ mateÍlal casco: Alumínlo llga naval, comprlmento oom 8 M,

boca LgO M, pontâl 0,75 M, potênda máxlma moton 160 Hp,
quantldede de passagelro 6 UN, acGsórlos: Estrado enüdrmpante,
espelho de popa, flaps E P, ceracterístic8 adlclonais: 01 banco plloto
com encosto, 02 banoos para passagllros, tlpo motor: Motor da pope,
combusdvel: gasollna/dlesel, capacldade tenque combusdy.l: 2OO L
Ípo câpota: Gpote removÍvd. Material cepota: AlumÍnlo naval 2mm
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CondlÉec de Entrege e Execução
3.1. O forneclmento ocorreÉ de modo lntegrel, em até 30 (TRIMA) dlas a contar do
receblmento da autorlzaÉo de forneclmento.
3,2, O bem deveÉ ser entrrgue no endereço consitante na ordem dc forneclmento.
3.3. O prazo de entrega, quando for o caso, somente podeÉ scr prorrogado diante à
ocon€ncla de caso forürlto ou força malor, devldamente compnogndo pela emprcsa
benelcláda da ata e/ou contratada.
3.L A empr€sa vencedora dareÉ reallzar a entrega técnlca, ,untamente com os
documenüos de garantia e manual de instsrÉo, oferccendo aos operadorcs nogões Mslcas
de uso adequado do equlpamento, abordando apresentaÉo, defrnlções fundamentals,
llmltes operaciona§ bem como operaçôes báslcas de segurança.
3.5. Â empresa vencedora darerá apresentar, como forma de comproução de garanüa,
Cerüflcado de Garanda do Fabrlcante ou documento simllar emlddo polo fornecedor.
3.6. O prazo de garanda do produto deveÉ ser dg no mínlmq 1 2 (dce) meses, contados
a pardr da data de enrega à requlsltante, com llmite mínlmo de 600 horas e deveÉ cobrlr
qualquer defeito de fabrlcação e/ou falhas, coúorme CDC - Códlgo de defesa do
Consumldor.
3.?. Durante o período de garanda, conforme ltem 5.ô a contreta& vencedora deveÉ
prestar seMços de Socorro 24b inclusive em flnais de semana e fedados, e Assistência
Técnlca com a dtsponibilizagão de guincho para translado e sem ltmltcrt de qullomeEagem.
3.8. As reús6es/manutenções devem ser atendldas em no má:dmo 72 (setente e duas)
horas corrldas após o receblmento da comunlcâÉo contemplando o transporte até à
Disrlbuldora Autorlzâdâ, caso necessár{o.
3.9. Na proposta e no eto da entrega do equlpamento à requlsttante, a licitante
vencedora deverá fornecer Catálogo Técnlco redigldo em Língua PorlUgUesa, oontendo as
características do equipemênto, prazo de garanüa e horas de navegaflo para as revisões,
além de lnforme sobre a Dlstrlbuidora Autorlzada e/ou Offclnas Tihlcas Autorizadas, es
quals prcstaÉo o servigo de garanda, conforme ltcns 5,6. e 5.7 destc tarmo.
3.10. Caso a embarcação não corresponda ao exigido pelo edital, o fornecedor deverá
providenclar, no pra:zo má:dmo de 72 (setenta e duas) horas corrldat a sua subsdtuição
vlsando ao atendlmento das especlfrcações, sem preluízo da lnddêncla das sanções
preústas no edltal.
3.11. Deverá fornecer iunto com a Nota Flscal/Fatura, o Cerdfrcedo de Garanüa ou
documento comprobatór{o do fabrlcante.
3.12. Apresentar técnlco (a) especlallsta para elaborar felnamento de no máximo 40 hs
sobrc o manuselo do obieto deste termo para os seMdores indicadc pcla CONTRÂTÂNTE,
derrendo promover quantos testes forem necessários para o melhor cnlendimento.
3.13. Todos os materials udllzados no trelnamento serão por oonta da oonEatada.;
3.14. A prcsênte oontrataÉo não gerard neúum únculo empregaüdo entre o munidplo
perânte o fornecedor, sendo deste a responsabilidade pelo transporE, descarregamento,
deslocamento, estâdia, altmentaÉo e transporte do§ proffsslonais, p4lnento de lmpostos,
tar(ali, encarBos e trlbutos que Incldlrem sobre a aqulslção.
3.15. Deverá a Untdade contratante proceder ao acompaúamcnb e frscalizaÉo da
entre8e do produto' 

.EFEnsoN ADBuNo
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3.1ô A CONTRATADÂ daÉ plena e total garantla do equtpamento fornecldo pelo prazo
mínlmo de 12 (doze) meses, a contar da data da entrega e aceltc da CONTRÂTÁNTE,
responsabillzando se, dentro desse prazo, por qualquer defcito de fabrtcafo e
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funcionamento, sem que isso ecerrete a cobrança de qualquer curto aücional para o
municíplo
3.17. No caso de lrreguladdade ou defeito no equipamento durante o peíodo de garantia,
a CONTRÂTADÂ se obdge a efetuar a reposição imedlata do elemcnto defeltuoso, sem
qualquer ônus para a CONTRÂTÂNTE O prazo para correrlo do eqrípamento durante o
peíodo de garanda seÉ de até 10 (dez) dias corridos, a contar da notlflcafo feita pela
CONTRÂTANTE
3.18. Todas as despesas que ocoÍTettm no período de garanda Eals como essistência
técnica, conserto, substiElÉo de peças, trãnsporte, mão de obra e Eanutengão do bem,
correÉ por conta da CONTRÂTADÁ" nâo cabendo a CONTRATANTE qralsquer ônus.
3.19. A garanda legal ou confahral do objeto tem prazo de ügêncla púprlo e
desünculado daquele frxado no contrato, pemldndo eventual apllcrÉo de penalldades em
caso de descumprlmento de alguma de suas condi@es, mesmo dçols de expirada a
vigência contratual.

iIODELO DE GESf,ÃO I»O COilTNATO
3.2O. O contrato deveÉ ser executado flelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas ê es norÍnas da Lel ne 14.133, de 2021, e ada parto respondeÉ petas
consequências de sua lnexecuÉo total ou parclal.
3.21. Âs comunicaçôes enre o órgão ou endàde e a contratada dlvcm ser realizadas por
escrlto sempre que o ato oddr tal formalldadg admitindo-se o uso de rensagem eletrônica
para esse ffm.
3.22. O órgão ou enddade poderá convocar reprcsentante da empresa parz adoçâo de
proüdênclas que danam ser cumpridas de imedlato.
3.23. O gestor do ConEato deverá ser o (a) secretário (a) anral da parta.

Plscallzaç!o
3.2i1. A execrfo do contrato deveÉ ser acompanhada e ffscallzada pelo(s) frscal(ls) do
contrato, ou pelos respecdvos subsdurtos (1,êl nc 1/s.133. de 2021. alt t | 7. câput).
325. O fiscal técnico do contrato acompanhaÉ a execufo do contteto, para que seiam
cumprides todas as condlções estabelecldas no contrato, de modo a astegurar os melhores
resultados para a âdmtntstraÉo, dentro dos moldes especlffcados da tcl 14.133/21 e Do
Decreto Munlcipal ae L.O66 12O22.
3.25.1. O ffscal técnico do contrato anotará no histórlco de gerenclameúo do contrato to,tas
as ocorrênclas relaclonadas à execugão do contrato, com a descrlção do que for necessário
para a reguladzação das faltas ou dos defeitos obseruados.
3.2S.2.ldendícada qualquer inoraddllo ou lrregularldadg o ffscrl Écnlco do conEato
emldÉ nodffcações para a corregão da execuçâo do contralo, determhando prazo para a
correÉo.
3.25.3.0 fiscal técnlco do contrato tnformará ao gestor do contato, em tempo hábll, a
sihraÉo que demandar declsão ou adoção de medidas que ultrapasscm sua competência,
para que adote as medldas necessárlas e saneadoras, se for o caso.
325.4. No caso de ocorrênclas que possrm lnúablllzar a execugâo do conEato nas datas
aprazadas, o f,scal técnlco do contralo comunlcará o fato imediatanente ao gestor do
confeto.
3.2S.5.O ffscal técnlco do contrato comunlcaÉ ao gestor do contraq em tempo hábll, o
término do conEato sob sua responsabllldade, com visEs à renonfo tempestiva ou à
prorrogeÉo conb?tual. 

JEFEn9OÍ{ ADEANO D

Gcsteo do conrato slv í's129688$l

3.26. O gestor do contrato seÉ o (a) secretário (a) atual da perta e coordenaÉ a
atuallzaçeo do processo de acompaúamento e ffscallzagão do contrato contendo todos os
reglstros formals da orecuçâo no histórico de gerenclamento do contEto, a exemplo da
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ordem de servlçq do registro de ocorrências, das alterações e das prormtações conúãtuais,
elaborando relatório com vlsEs à verlffcação da necessldade de adequaçôes do conEato
para ffns de atendimento da finalidade da adminlstraÉo.
327. O gesor do conrâto acompanhaÉ os registros rcallzados pelc fiscais do contrato,
de todas as ocorrênclas relaclonadas à execução do contrato e as medidas adotades,

informandq se for o caso, à autorldade superior àquelas que ulrapassarem a sua
competêncla.
3.28. O gestor do oonr'ato ecompanhaÉ a manutenção das condlg0cs de habilttação da
contrâtada, para ffns de empenho de despesa e pagameno e anotatá os problemas que
obstem o fluxo normal da llquldação e do pagamento da despesa m relatórlo de rlscos
eventuais,
3.29. O gestor do contrato emldrá doomento comprcbatórlo da amllagão reallzada pelos
frscais técnico, administradvo e setorlal quanto ao cumprlmento dc obrigações assumidas
pelo contratadq com menção ao seu desempenho na execução contsahral, baseado nos
lndlcadores obietlvamente defrnldos e aferidos, e a even§rals penalldades apltcadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obdgagôcr.
3.30. O gestor do conEato tomaÉ provldênclas para a formallzafo de processo
adminlstradvo de responsabilizaflo para fins de apllcação de sançõet a ser conduzldo pela
comlssão de que trata o arL 158 da Lei ne 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.
3.31. O gestor do contrato deverá elaborar relatódo flnal com lnformações sobre a
consecução dos obieüvos que tenham lusdfrcado a con§?tagão . .oentuals condutas a
serem adotaàs para o aprimoramento das aüvldades da ÂdminlstraÉo.
332. O gestor do conrato derrerá envlar a documentaçâo perdnente to setor de contratos
para a formallzação dos procedlmentos de llquida$o e pagamento, no valor dimenslonado
pela âscallzafo e gesEo nos termos do contrato.

4. CúUSU|ÂQUARTA-STTBCONTRATAçÂO
1,1 Não será admltida a subconracção do obreto contratual

5. GúUSIJIÂQUINTÂ-PREçO
5.1 O ulor total da contratafo é de R§ 2s2.50o00 (Iruzcntoo c dnqucnta c dol' mll
e qulnhentos reals).
5.2 No valor aclma es6o lncluÍdas todas as despesas ordinárlas diretas e lndiretas
deconentes da execuÉo do obleto, lncluslve trlbutos e/ou lmposto§, encargos soclalq
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incldentes, ter.a de edmlnlstr'afq frete,
seguro e outros necessárlos ao cumpdmento lntegral do obreto da conh?taÉo

ô cúu$x-a sErrA - IrA FoRirA DE pAGÂlrEIrITo JEFERSoN ADRIÁNo

ncccblmento DA ít-VÀOst 2968896r

ô1. O pagamenm à contratada será efetuado mensalmente, dc acordo os ralores
apurados no mês, até o 15c dla do mês subsequente do forneclmento/prestaÉo dos
servlços, medlante a apresentação da nota flscal daddamente atestade pelo departamenb
responsável,
62, A Conratada deveÉ encamlúar lunto a Nota Fiscal ou Fantrl as Autorizaçô6 de
Forneclmeno/Ordens de seÍvlços, devldamente asslnadas por prcposto autorlzado pela
úetb do Poder Execudvo, para conferêncla dos quandtâdvos efeüvalEnte fomecldos. Não
seÉ aceita a emissâo de boletos bancárlos para efenrar o Íragamento dr. Notas Flscais e/ou
Fatures.
ô3. Havendo erro na fatura ou recusl pelo municíplo na acdtação dos produtos
entregues, no todo ou em parte, e ttilmltaÉo da faEra será suspensa lté que a Contrâtada
tome as provldênclas necesúrlas à sua correçâq passando a ser conrlderada, para flns de
pagamento a data da reapresentaÉq deüdamente regularlzada

PnlFatTrrnt xuMatP/lr. DB rr canÉ
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6.,1 Nenhum pagamento bentârá a Conu?tada das responsabilid{es contrahrais, nent
lmpllcaÉ em aprovação def,nldm dos pnodutos enregues total ou pettiel.
6.5. Â nota fiscalfatuz deveÉ ser emidà pela pr6pria Concatada, obrigatorlamente
com o número de lnscrição no CNPI apresentado nos documentos de habllltâÉo e das
proposas de pregos, bem como da Nota de Empenho, não se admiündo notas ffscâls/Êtures
emlddas com outros CNPI.
ó;6. A Contratada deverá apresentar ,untamente com a Nota Flscrl todas as cêrHdões
ffscals e rabalhlsta,
6-7. Em caso de devolugâo da Nota Flscâl ou Fahrra para corrcfq o prazo paria o
pagamento passará a Ílulr após a sua reapresentação. No caso de onrorérsla sobre a
execuÉo do obleto, quanto à dlmensão, qualidade e quanüdadc dercÉ ser obsenado o
teor do art 143 da t el n0 1,[.133. de 2021. comunlcando-se à emprer:r para emlssâo de Nota
Fiscal no que pertênce à parcela incontroversa da oreorção do otleto, para efeito de
llqúdaÉo e pagamento.
ô8. O prazo para a solução, pelo contratado, de lnconslstênclas n execuÉo do obleto
ou de saneamento da note flscal ou de lnstrumento de cobrança eqúvelente, verlffcadas
pela Âdmlnlstraf,o durante a anállse prévia à liquidação de desp6a, não seÉ computado
para os ffns do receblmento defrnltivo
ô9. O receblmento provlsórlo ou definldvo não exclulrá a respomabilldade clül pela
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabtlldade édco-proôrsional pela perfeita
execuÉo do conrato. JEFER3oN ADflÂNO

De Emlssâo e LlquldaÉo da Nota Plscel sllÀo5129688961
610. A nota fiscal somente poderá ser emldda após faturamento a entrega do bem.
6.11. A note fiscal deverá ser emlüda pela própr{a ConEatada, ohlgetoriamente com o
número de lnscrlgão no CNPI apresentado nos documentos de habllltaÉo e da proposta de
preço, bem como da nota de empeúq não se admldndo notas fiscals amltidas com outros
CNPf's, oportunidade em que deverá indlcar, na púpr{a nota fiscâ|, o código de servlço ou
forneclmento da abela da EFD - REINE adequado ao obleto da contratação, derrendo
destacar nas notas fiscais o tmposto de Renda na Fonte, em obccrrância as regras de
retenÉo do lR dlspostes na Insüuçâo NoÍmetiva RFB ne L234,de2O!2 e o RIR/2018, para
fins de retenfo quando do pagamento.
ô.12. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Flscal
apresentada e:eressa os elementos necessários e essenciais do dootmen@ tals como:
prazo de valldade, data de emlssãq dados do contrato e do órgão Conüãtante, peíodo
respectivo da exeorção do conEato, velor a pegar, eventual destaque dO ralor de retenções
tributárias cabíveis, além de averiguar se a mesma esÉ acompanha com as devidas
cerüdôes de regularldade ügentes.
6.13. Havendo et"o na apresentação da Nota Flscal, ou clrcunsúrcla que lmpeça a
liquidafro da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o conmado proúdencie as
medidas saneadoras. Nesta hlpótese, o p.zzo para pagamento lnldar-se-á após a
comprovapo da regularlzagâo da slhraÉo, não acaretando qua[uer ônus para o
Contratante,
6.1{. A nota fiscal ou lnsüumento de cobtãnça equirralente dercrá 3ar obrlgatoriamente
acompanhado da comprornção da regularldade fiscal e trabalhista.
ô15. A Admlnistraflo deverá solicitar as certdões flscals para verlfror a manutenção dat
condlçôes de habtlltaÉo edgldas no edlal e ldentifcar posslvel razào que lnpeça a
participaçâo em licltagâo, no âmblto do órgâo ou enddade, prolblfo de con0?tar com o
Poder Públlco, bem como ocorr€nclas lmpedldvas lndlretas.
6.16. Constâtando-se, a slhnÉo de irreguladdade do conratado, scú provldenclada sua
notificaÉq por escrlto, para que, no ptiazo de 5 (clnco) dias útels, regularize sua situagão
ou, no mesmo prazo, epresente sua defesa. O prazo podeÉ ser prormgado uma vez, por
lgual peíodq a cdtério do conEatantê.

ÍraEtETlrI IUf,tctP t D8 t?AC rÉ
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ô17. Não haveldo regularizagâo ou sendo a defesa considerada improcedentg o
contratante deverá comunlcar aos órjâos responsávels pela flscallzeflo da regularidade
flscal quanto à iDadimplêncla do contratado, bem como quanto à odsÉncla de pagamento a
ser efeuado, para que seram aclonados os meios pertinentes e neccsslr{os para garanür o
recebimento de s€us crédltos.
6.18. Persistindo a lrregularidadg o contretante deveÉ adotar as nredlrlee necessárias à
resclsão contranral nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contretado a ampla defesa.
ô19. Havendo a efetira erlecuÉo do objeto, os pagamentoa serão rea[zados
nomdmente, até que se declda pela resclsão do contrato, caso o contratado não regularlze
sua slhreÉo flscal ou trabelhlsta. 

JEFER5Oô| Aof,tANo

prezo de pagamento oA slwAí512968896t

ô20. O pagamento setá efetuado em até 30 (trlnta) dlas após a emisâo da nota fiscal ou
no dla dâ entrega do obleto, mediante a regular llquldação da despesl nos teÍmos do arL
63 da lrl Federal ne 4320/1964, aEavés de ordem bandrla, para cr{dlb em conta bancária
de dtularidade da empresa confatada.
621. O valor dos pagamentos eventualmente anteclpados, nos moldes descrltos no
parágrafo pr{melrc do ardgo 145 da lei, seÉ descontado à ta:o de 1$ (um por cento) ao
m§ calculada pro rata die, entre o rlla do pagamento e o 30c (trig6mo) dta da data do
protocolo do documento de cobrança no setor competente da enddrde. Na hipótese de
inexecuÉo do obleto ffca o contratado obrtgado a dwolver, com ccreÉo moneÉr{a, a
integralidade do valor antecipado e no caso de inorecução parcid, dwcrá haver a devolufo
do nator reladvo à parcela nâo executada do contrato,
6,22. O valor dos pagamentos eventualmente efehrados oom atilso, desde que não
decorra de fato ou ato lmpuÉvel à Contretad& soherá a lncidênda de turos e correfo
monetáda" de acordo com a rrariação da Taxa Selic apllcáveis à mom da Âdminisraçâo
Públtca, llmltados a 1296 ao ano.

Porma de pagamento
6.23. O pagamento será reallzado por melo de ordem bancáía, pan crédlto em (Banco:
XP SA (348)/ ÂgêDcla3 0001/ conta Gorrente: 18299323) tndtcado0 pelo conratado.
6.2,1. SeÉ considerada data do pagamento o dla em que consar cono emldda a ordem
bancáda para pagamento.
ô25. Quando do pagamento, seÉ efetuada a retenção ributárla prerrlsta na leglstagão
aplidvel.
ô25.1.4 ConE?tada no ato do cnvlo de suas notas flscals deveÉ apresentar também a
'Declaraçâo do reglme trlbutárlo" ao qual a empresa está submedda e cm caso de alteração
do reglme trlbuÉrlq ffca a empresa ConEtada na obrlgaÉo de tmedLtamente lnformar à
Contratante nova Declaração,
623.2. A ConE?tada, em sendo optante do Simples Naclonal, esÉ obrigada a envlar em
anexo à nota ffscal, o ercrato do Slmples Nacional ou o reclbo do PGDÂS da útdma
competêncla para conferêncla da alíquoa apllcada/lnformada na Nota Flscal, de acordo
com art 21 da l.€l Complementar 123/200ô em seu § 4r,
6.25.3. A Contretada que sela beneflclada com o regime de CPRB - Contrlbulffo patronal
sobrc a Recelta Bruta deverá apresentar a Declaração em ânexo à Nota Plscâ|.
ó.2S.,t lndependentemente do percentual de trlbuto tnserldo na plenttha quando houver,
seÉo retidos na fontg quando da reallzação do pagamento, os percenhEts estabete.cldos na
legslação vlgente.
6.26, O contratado regularmente optente pelo Simples Nacional, nos termos da lÉi
Conplemêntâr ne 123. de 2006. úo sofreÉ a retenÉo B{butária quanto aos impostos e
contribulções abrangldos por aquele reglme. No entanto, o pagamento ffcará condlclonado

Pnaaatruna IU[tctD,/iL D8 rr c nÉ
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à apr6cntação de comprova$o, por meio de documento oficial, de que faz ju§ eo
ratamento trlbuÉrlo favorecldo preústo na referlda lcl Complementar'

7. CLÁU$,IÁ SÉrnU - ol ootlçÃo oRçÁItlErmÁnlÂ
7.1 As despesas dêcorrentes da presente contrataÉo correrão I conta de rocun rs

específlcos consignados no Orçamento deste exercíciq na dotação abeho discriminada:

s. (x.áu$n A otTAvA - Do REA|USTB DB PREçO
&1 Os preços conratados são flxos e lrreaiusÉvets;
A.2 Após o lnterÍegno de um ano, os preços lnlclals podeÉo ser ralustados, mediante
a apllcagáo, peto conràcnte, do Índlce Nacional de Preços ao Consumldor Amplo Especlal

- IPCA-E, excluslvamente para as obrlgaçôes lnlcladas e concluídas pós a ocorrêncla da
anualldade.
&3 Nos realustes subsequentes ao pdmelro, o interregno mínhro de um ano será
contado a partir dos efeltos ffnanceiros do úldmo realuste.
&4 No caso de atraso ou não divulgação do Índlce de reaiustanento, o conEatante
pegeÉ ao contratado a tmportância calculada pela úldma rariação coúecida, liquidando a
dlferença correspondente tão logo sela dlvulgado o índice deflnltlvo Flca a contratada
obrigda a apncentar memóda de dlculo referente ao realustamenE de preços do valor
reman6cente, semprê que este ocorer.
&5 Nas aferiç6es ffnals, o índlce udllzado para reaiuste sená, obrigatoriamente, o
def,niüvo.
&6 Caso o índice esabelecido para rcarustamento veúa a ser exünto ou de qualquer
forma não possa mals ser udllzado, será adotadq em subsdtulfo, o que üer a ser
determinado pela leglslat'o enÉo em úgor.
A.7 Na ausêncla de preúsão legal quanto ao índlce suHtub, ú pertes elegeÉo novo
índlce oficial, para reaiustamento do preço do ralor remanescent?, por meio de termo
aditivo.
8.g o reaiuste será reallzado por aposdla mento. JEFERSoN ADRIANo

9. cúust r.A I{ot{A . oBRrcAçoBs lro cot{TR.arl}rrE E coNTnf,TADA 
slLvÀosl2e688Íbt

DÂI' OBRIGAçOE ItA CONTnATAI'A:
e) Âtender às determlnaç6es regulares emitidas pelo flscal do conbato ou autorldade
supertor (art 137, lD e prestar todo esclaredmento ou lnformaÉo por eles sollcltados;
b) Responsablllzar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do obleto, dc acordo com os atdgos
12, t3 eL7 a27,do Códlgo de Deêsa do Consumldor (lrt ne 8.078, de 1990);
c) Reparar, corrl$r, rcmover, rrconstsuir ou subsdurlr, às suas oÇcnsas, no total ou em
parte, no prazo ff:ado pelo flscal do contrato, os bens nos quais $ rcrificarem úcios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materlals empregados;
d) Responsablllzar-se pelos víclos e danos decorrentes da exeolção do obleto, bem como
por todo e qualquer dano causado à AdmlnistraÉo ou tercelros, nâo rcduzlndo esse
responsabilidade a ffscallzaçâo ou o acompanhamento da exeanSo contratual pelo
Contratentê, que frcaÉ autorlzado a descontar dos pagamentos deúdo0 ou da garantia, caso
odgda o vdor correspondente aos danos softldos;
e) EnEegar iunto com a Nota Flscel os segulntes documentos: al) Certidâo coniunta
relatlva aos dbutos federals; e.2) Cerddões que compnovem a rcgulerldade penrnte a
Fazenda Munlclpal do domicÍlio ou sede do conFatado; e.3) Cerddão de Regularldade do
FGTS - CRF; e e4) Certidão Negatiua de Débltos Trabalhlstas - CNDT;

PnIFEttUt tlt MCtP,/tL Dt ]T^C rÉ
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$ Rcsponsabüzar<e pelo cumprimento das obrlgaçôes previstâs em Acordo, ConvênÉq
Dlssídlo Coledvo de Trabalho ou equlrralentes das categorlas ebmngldas pelo contratq por
todas as obrigações trabdhistas, socids, preüdenciárias, trtbutár{as c as demals prevlstas
em legslação espec'íffca, cula lnadimplêncla não transfere a rcsponsabilidade ao
Contratante;
g) Comunicar ao Flscal do conb?to, no prazo de 24 (vlnte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos servlços;
h) Parallsar, por detemlnaÉo do Contratante, qualquer aüüdade Çte nâo esteia sendo
êxecutada de acordo com a boa técnlca ou que ponha em risco a sC$rança de pessoas ou
bens de tercelrcs;
l) Manter du?nte toda a ügêncla do contrato, em compadbllldedc com as obrtgaçôes
assumldas, todas as condlções eúgldas para habllltaçâo na llcltaÉo, ou para qualtfrcaçáq
na contrataÉo diretai
Í) Cumprir, durant€ todo o período de elacução do contrato, a reseÍTa de cargos preústa
em lei para pessoa com deffclêncla para reabllltado da Praddêncla Sodal ou para aprendla
bem como as resenras de carjos preüstas na legislaÉo (arL 1 I 6);
k) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula aclma Do prazo filcado pelo
fiscal do contraq com a lndlcat'o dos empregados que preencheraa as referldas vagas
(aÍt 116 parágrafo únlco), devendo sempre que solicltado pela AdmhlstraÉo, compnorrar
o cumprimen@ com a indlcâção dos empregados que preencherem at referldas vagas.
l) Guardar slglo sobre todas as lnformações obddas em decorrêndr do cumprlmento do
conEato;
m) Ârcar com o ônus decortente de eventud equÍvoco no dhrensionamento dos
quanütadvos de sua proposta, lncluslve quanto aos custos rrarlârcls dccorrentes de Êtores
futuros e lncertos, devendo complementá-los, caso o prwisto lniclalm.mte em sue proposta
não sela satlshtór'io para o atendlmento do obieto da conmtaÉo, .rceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no aru 124 ll, 4 da f,ei ne 14.L33, de 2021,
n) Cumprir, além dos posulados legais vlgentes de âmbito federal, cstadual ou municipal,
as normas de segurança do Confatantei

D/ls oBmGAçÔES DA GONTRÂTANTE:
e) Bdglr o curnprlmento de todâs as obrigações assumldas pelo ConEüado, de acordo com
o confato e seus anexosi
b) Receber o obleto no prazo e condlgões estabelecidas no Termo de Referência;
c) Nodffcar o Contratado, por escrlto, sobre vícios, defeitos ou lnconrções verlffcadas no
obleto fornecidq para que seia por ele subsüuÍdo, reparado ou corrlgidq no totâl ou em
parte, às suas expensas, ffxando.lhe prazo para as devldas correções.
d) Âcompanhar e ffscallzar a execuçâo do conrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo
Contratado;
e) Efeurar os pagamentos na forma e prazo estabelecidos;
I Aplicar ao Contratado sanções modvadas pela inexecução total ou parclal do Contrato;
gl Clentiffcar o óryão de representação ludlclal do Município pam adoção das medtdas
cabÍvels quando do descumprlmento de obr{gações pelo ConEatado;
h) A Âdmlnlstração não responderá por qualsquer compromlssos assumtdos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vlnculados à execução do conttato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decon€ncla de ato do ConrâEdo, de seus
cmpregados, prepostos ou subordlnados
l) Âtestar as notas ffscals emlddas pela Contratada;

I Publicar os exratos do contrato e de seus adiüvos, se houver, no Portal Naclonal de
Conratações Púbücas (PNCP) ou no Diárto Oficial do Município em atâ 10 (dez) dias úteis,
contados da referlda asslnatura. ,rTff?jg:§*,
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10. CúU$Í.A DÉCmA - GAnÂNTrA DB EXECITçÂO (ür 92, Xrt G rq)
11r.1. A contratadâ deverá assegurar a garanüa mínima de 12 (dee) meses sobre os
produtos fornecldos, contados a partir da data de enfega definidva dos itens. A garanda
deveÉ abranger lntegralmente quaisquer víclos de hbrlcagão hlhas csEuurals, defeltos
de materlal ou de funclonamento que comprometam a funclondldadc ou a durabllldade,
sem ônus para a AdmlnisEaf,o hública
102. Durante o peíodo de ügêncla da garanüa, a contratada sctá responsável por
proúdenclar a subsdtuipo dos itens que âpresentanem defeito ou lnconformldade, no
prazo má:dmo de 10 (dez) dlas útels após comunicaçâo formal da Âdnlnlstração. Em caso
de reincidência ou nectrsa lnlustiflcada da subsdtulção, a Administração poderá aplicar
sangões preüstas na le$slação e no edltal
103. Como condlçâo para o receblmento deflnldvo dos produtoc. r contratada derrerá
aprcsentar documento formd declarando a garantia dos matêrleia fornecidos, com a
lndlcaçâo do prazo, abrangêncla da coberurra, e contato rcsponúvel para eventual
aclonamento.
10.,Í. O não atendlmento às condições de garanda lmpllcaÉ na relclpo do forneclmento
e na apllcafo das penalldades cabívels, conforme preüsto na Lel ne 1a.133/2021 e demals
normas regulamentares

11. CúUSt,lÁ DÉOrm pnrUrnl - lNPnÂçÔES E §ANçÔES ÁIrrú{ISTn rrlrAlB (aÍr
92,frv}

11.1 Comete lnfraÉo admlnlstreüvâ, nos termos da I€LnllLlSlLh-Z0zL o contratado
que:
a) der causa à lnexecuÉo parcld do contrato,
b) der causa à lnexeorÉo parcial do contrato que cause grave deno à Admlnistragão
ou ao funcionamento dos seÍvlços públicos ou ao interesse coleüvo;
c) der causa à tnexecuÉo total do contrato;
d) enseier o retardamento da execução ou da entrega do oblco,da contratagão sem
modvo lusdf,cado;
e) apresentar documenBÉo hlsa ou presBr declaraÉo falsa drrante a execução do
contrato;
f) pradcar ato fraudulento na execuÉo do contrato;
g) comportar-se de modo lnldôneo ou cometer fr?ude de qualqucr natureza;
h) pradcer ato lesivo previsto no aÊ 5e da Lei ne 12.846, de 1e da agosto de 2013.
tí.z SeÉo apllcadas ao contratado que lncomer nas lnftações aclma descrltas as
segulntes senções:

iÁdvertênda, quando o contratado der causa à inexecu$o parcial do ontrato, sempre que
úo se lusdffcar a lmposlgâo de penalldade mals grave (art. 156, §2e, da Lel nc 14.133, de
2O2t);

llJnpedlmcoto dr llcltar e cortrata1 quando praticadas as conduae descrltas nas alíneas
'b', "C e'd'do subitem acima deste Contrato, sempre que nâo se iust!frcar a imposlção de
penalidade mals grave (art 1 56 § 4e, da lel ne fi.133, de 2O2l);

ill.Dedareçlo de lnldoneldade peÍa üdtrr ê oontr.trr, quando prdcadas as condutas
descrltes nas alíneas 'e','?, "( e'h'do subltem aclma deste Contrato, bem como nas
díneas "b",'C e "d', que lusdâquem a imposição de penalldade mrls grave (arL 156, §5e,
da lrl no t4.L33, de 2O2L). rEfÊRsoN 

^DRI^M)lv.ilulta: D^ stlvÀos t 296€6e6t

§le - SeÉ de 0,2% (dots déclmos por cento) por dla sobre o valor do contrato a multa
apllcada a(ao) Conratada(o) em caso de araso na enrega ou ne cxecuÉo do obieto
llmitada a incldêncla à 15 (qulnze) dlas. Após o décimo qulnto dla e a cdtério da
AdmlnistraÉo, no caso de execugão com atraso, poderá ocorrer a úo acettação do obieto,
de forma a configurar, nessa hipótese, lno(ecugâo total da obrigagâo asnrmlda, sem preluízo
da resclsão unllateral da avenga;

,-*.ruo"^r,-ffi1ffi1,3ffi,.c8-.t!3o,.,o.
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§29 - Sêrá de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato a multa aplicada a(ao)
contratada(o) em caso de atraso na enrega ou na o(ecuÉo do obleto, por peíodo superlor
a quinze dias, ou no caso de ine,(ecufo parcial da obrlSaÉo assumlda;

§3e - Será de 15% (qulnze por centQ do valor global do conmto a nulta apllcada a(ao)
Contratada(o) em caso de tnexecut'o total da obrlgaÉo assumlda.
11.3 A aplicapo das sanções preüstas neste Contrato não exclui, en hipótese alSuma a
obrlgafo de reparação lntegral do dano causado ao Contratante (art 156 §9e, da lel ne

14.133,de2027)
11.,1 Todas as sangões pr€vlstas neste Contrato podetâo ser aplicadrs cumulaü mente
com a multa (arL 15ô §7e, da l,ei ne 14.133, de 2021).
11.,*.1 Antes da apllca@o da multa seÉ hculada a defusa do lntercsaado no prazo de 15
(qulnze) dlas útets, contado da data de sua lndmat'o (art 152 da l.cl ne M.133, de 2O2L)
11.4.2 Se a multa aplicada e as indenlzações cabíveis forem supariores ao valor do
pagamento evenhralmente daddo pelo Contratante ao Contratado, rlém da perda desse

valor, a dtferença será descontada da garanda prestada ou setá cobrada iudlcidmente (art
15ô §8e, da LBl nc 14.133, de 2021).
11.,1,3 Prêüamente ao encaminhamento à cobrança iudicial, a multe podeÉ ser recolhlda
administratirnmente no prazo máximo de 30 (trlnta) dlaq a contar de data do receblmento
da comunicagão enüada pela autorldade competente.
11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em prooesso adminbmvo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratedo, obsenrando-se o prodlmento prevlslo no
capüt e parágrafos do @ prn as penalldades de
impedimento de llcltar e contratar e de declaragão de inidoneidade pan licltar ou contratar.
f,..6 Na apllcaÉo das sangôes seÉo conslderados (art 156. 61e. da Lel ne 14.133. de
2021lz
a) a nahrrezâeegravldadeda lnfração comedda; JEFER''N ADRIAN.b) as peculiaridades do caso concreto, DA
c) as drcunstânclas agreventes ou atenuantes; S|LVAO51296SS96I

d) os danos que dela provlerem para o Contratantei
e) a implantação ou o aperfelçoamento de prognma de lncgrld.&, confonne norÍnat
e orlentações dos órgãos de controle.
tÍ..l Os atos prerrlstos como lnfrações admlnlstradvas na lÁi-0!l4.lll3.d!202L ou em
outras leis de llcitaçôes e contratos da AdminlsEação Pública que tambám seram dplflcados
como atos lestvos na lpl ne 12.846. de 2013. serão apurados e lulgadoc conlunamente, nos
mesmos autos, observados o rlto procedtmental e autorldade competente deffntdos na
r€ferlda Lêi (art í S9).
11.8 A perconalldade luídica do Contratado podeÉ ser descons5erada semprê que
uüllzada com abuso do dlrelto para faclllur, encobrlr ou dlsslmuhr a pÉdca dos atos
ilícltos prevlstos n6te contrâto ou pera provocar confudo patrlmonlal, g nesse caso, todos
os efeitos d.< sançíes aplicadas à pessoa luídlca serão cstendidos aos setr
administradores e sóclos com poderes de admlnlstraÉo, à pessoa luddica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de collgat'o ou conEole, de fato ou de dlrelto, com o
Contratado, obsenrados, em todos os casqr, o conraditórlo, a ampla defesa e a
obilgatortedade de análise luídlca préüa (arL 'l60. da Let ne 14.133. & 2021).
lÍ-;g O Conratante deverd, no prazo má:dmo 15 (quime) dlas útcl!, contado da data de
apllcaçâo da sanfo, lnformar e manter atuallzados os dados reladvc às sanções por ela
apllcadas, para f,ns de pubücldade no Cadastro Naclonal de Empresas lnldôneas e

Suspensas (Cels) e no Cadastro Nacional de Empresas Punldas (Gnep),lnstituídos no âmbito
do Poder Execuüvo Pederal. @.
11.1O As sanções de impedimento de licitar e contrater e declanflo de inidoneidade para
llcltar ou conratâr são passívels de reabllitafo na forma do arúÉ9-&-Lei-u!lâ1!!!llZl.
11.11 Os débltos do contratado para com a Âdmlntstração conEEnte, resultantes de
multa admlnlsEadrn e/ou lndenlzaçôes, não lnscrltos em dMda aüvâ, podeÉo ser

PNEAETTT'BA II'XrcTP/Ú DE ITTCANÍ
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compen$dolr, totel ou parcialmente, com os créditos derridos pclo referldo órgão

decorrentes deste mesmo conEato ou de outros contratos admlnlstradrcs que o contratado
posrua com o mesmo ór8eo ora contratante.

ú. cúusrrtÁ DÉcrul srcuron - oBRIGAçÔE PERTINEI{TES À uiPD.
12.1. Âs partes deverão cumpdr a têi ne 13.709, de 14 de aEosto de 2018 (LGPD), quento

a todos oj dados pessoals a que teúam aoesso em rado do certame ou do contrato

admlntstradvo quã eventualmente venha a ser ffrmado, a pardr da apÍesentaÉo da
proposte no prccedlmento de contrataÉo, lndependentemente dc declaração ou de

aceltaÉo expr6sa.
§ lc. Os dados obüdos somente podeÉo ser udllzados para as f,nalldaies que lusdflcaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os prlndplos do ârt 60 d. tiPD.
§ Zc. É vedado o comparülhamento com tenceiroi dos dados obtidoc fora das hipóteses
permiddas em Lel.

§ 3e. I edmtnlstragâo deverá ser lnformada no prazo de 5 (clnco) dbs útels sobre todo§ os

contratos de suboperação flrmados ou que venham a ser celebrados pCo Conts?tedo.

§ 4e, TeÍmlnado o tratâmento dos dados nos termo§ do art 15 d. IGPD, é dever do
conFatado ellmlná-tos, com exceçâo das hlpóteses do arL 1 6 da LGPD. lmlulndo aquelas em
que houver necessldade de guarda de documentaçâo para flns & comprovação do

cumprimento de obrigações legais ou contrautais e somentê ênquanto não prescrltas essas

obrlgagôes,

§ 5e. O Contratado darerá exlglr de suboperadores e subconts?tados, quando for o caso' o

cumprlmento dos deveres da presente cláusula, permanecendo lntegnlmente responsável
por garandr sua obsewâncla
§ 6e. o ConEatante poderá reallzar dülgêncta para aferlr o cumpdmanto dessa cláusula,
derrendo o Contratado atender pnontamente eventuals pedldc de compro\râÉo
formulados
§ 7e. O Conb?tado deveÉ prestar, no prazo flxado pelo Conmtante, prorrogável

lusdffcadamente, qualsquer lnfomeções acerca dos dados pessoals para cumprlmento da

LGPD, lnduíve quanto a evenhrd descarte redizado.
§ 8e. Bancos de dados formados a pardr de contratos administradvG, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoals, devem ser manüdoe am amblente ürtual
cônEoladq com registro indiüdual rastreável de Eatamentos reallzldos (!.GPD, aÊ 34,
com cada acesso, data, hoÉrio e reglstro da flnalldade, Parâ efelto dr Esponsablllzaçâo em

caso de evenhrels omlssôes, desvlos ou abusos.

§ 9e. Os rêfertdos bancos de dados devem ser desenvolúdos em fomato lnteroperável e

estruturado (LGPD, arr 25)
§ 10. O contrato esÉ suielto a ser alterado nos procedlmentos perdnGntes ao tratamento de
dados pessoais, quando lndlcado pela autoÉdade competente, em espdal a ANPD por meio
de oplntões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

§ 11. Os contratos e convênios de quê tsãta o § le do arL 26 da LGPD deveÉo ser
comunicados à autorldade naclonal.

§ 12. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunlcaçâo de gualquer pessoa em

relafo ao Processamento de Dados Pessoals do Contratante (inclÚndo Tltulares dos Dados

ou autoridâdes de proteÉo de dados): (i) noüficar o Contratante no pnzo de 1 dia útil após

o seu rccebimento; (ll) fornecer toda asslstência razoavelmente sollcltrda pelo Contratante
para permldr que este responda a respecdva sollcitaçâo; e (lll) nâo r6ponder sollcltaçôes
dir€tamente sem autorlzaçeo por escrlto do contratante.

§ 13. O Fornecedor deveÉ implementar e manter as medldas técnlos e ot3anlzaclonals
necessárias para a proteÉo dos Dados Pessoais do Contratante, confa destruiflo acldental

ou llegat, danos, perdas, alterações, dlrrulgagão ou acesso não autorizados, sem preluízo do
cumprlmento de qualquer outra medkla ed$da pelas leis de proteflo de dados apllévels.

PtEIErTUar Ir M@irLD8 tT CArÊ
nur l». Bdttr 

^lE 
doú Id$ lt. sZ Crotto - frctÉ - Bdtb CBP - {4t30{oo.
E m[: fEt!.Jclt oc-aDtn or

,EFERSOI{ ADÍIAT{O DA
stLvAos r 296880ór
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B! T/II'O DA BAHIA
PRSFETTUNA ill'If tOPÂ[ I'B TTACAÚ

CNPI: 13446.!10210001'95

..{00412

PTDIIBR 8X3CU[IVO millgPlll
IrSpAnrârE{To DB UClt çô8S B OOI{TnArÍrS

O ContÍatado deverá assegurar que qualqucr Pessqr autorizada a Processar os Dados

Pessoals do Olente estela ünculada a obriSações contratuals de coúdencialldade.

ú. cx.Áu$rlÁ DÉcxüA TERCEXRÂ - DA EXTII{çÃO GOI{TRÂTUAL (aÍü 92, XlrO
13.1. O conb?to poderá ser erdnto antes de cumpridas as obrlgaç6cc nele esupuladas, ou

antes do prazo nele ffxadq por algum dos modvos previstos no aldgo 137 da kl ne

14.13321, bem como amlgavelmente, assegurados o conFadltórlo e r ampla defesa.

132. Nesta hlÉtese, apllcam-se também os ardgm 138 e 139 da mctma Lel.

13.3. A alteraÉo soclal ou a modlffcação da ffnalldade ou de estruUrra da empresa não

enseiará a o(dnção se nâo restrlnglr sua capaddade de concluir o contrato.
13.rt. Se a opeÉÉo lmpllcar mudança da pesma luídica conEatada, deveÉ ser
formdlzado termo adldvo para alteração zubledva
13.S. O tetmo de extinção, sempre que possível, será precedido:

a) Balango dos eventos contratuals tá cumpr{dos ou pardalmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos iá efehrados e alnda devldos;
c) lndenlzaçôes e multas.
13.6. A extinção do contrato não conflgura óbice para o reconhecimarto do desequlllbrlo
econômlco-ffnancetro, hlpótese em que setá concedida lndenlzaflo Por melo de termo
lndenlzatórlo (arL 131, capuq da Lel n.e 14.133, de 2021).
13.7. O contt?to poderá ser extinto câso se constate que o conFatado mantém vínculo de
natureza técnica, comerclal, econômica, frnanceira, trabelhlsta ou cMl com dlrlSente do
órgão conü?tante ou com agente públlco gue tenha desempenhado frtnçáo na llcltaÉo ou
ahre na fiscellzaÉo ou na gesÉo do conrato, ou que deles sela cônluge, companheiro ou
parrnte em ltnha rcta, colateral ou por aflnldade, até o tercelro grau (art 14 lnclso IV, da

[d n.e 14.133, de 2021).

1{. CúUSI lÁ DÉOUA QUAmA -DO§ GATSOS OMISSOS (art 9a m)
1+1. os câsos omlssos seÉo decldldos pelo conEatantc, segundo as disposlções conddas
na lêl n3l4,l33.dr20rll Decrcto ltluniclpal nc 1,06612022 e dcmals normas federais
apltdvels e, substdiariamente, segundo as disposlções contidas na hl ne 8.078. de 1990 -
Códlgo de Defesa do Consumidor - e normas e prlncípios gerals dos ooratos.

ls. cúusr,lÁDÉclMÂQUtr{TA-Arr]RAçoEs
15.1. Eventuals alterações conu?tuals reger-se.ão pela disclplina dos ar§.-1i14-
segutntes da l"el nc 14.133. de 2021.
1S2. O contratado é obrlgado a aceitar, nas mesmas condições contn§rals, os actdsclmo§
ou supressões que se frzerem necessários, até o llmite de 25% (vlntc a clnco por centd do
rnlor lnlclal atuallzado do contrato.
15.3. Reglstros que nâo câracterlzam alteração do confato podem ser reallzados por
simples aposüla, dispensada a celebração de termo adldvq na forma do art 136 dâ lÉl no

11.133.de2021. JEFERso.t ADRt^No

16. cúust rÁDÉcnrnsgme-puBrJcAçÃo 
D^slLvAí'sl2!'688!'6t

16.1. lncumblrá ao contretantê dlvulgar o presente lnsfumento nO Portal Naclonal de
ConBãta9ões Públtcas (PNCP), na forma preüsta no @ bem
como no respecüvo síúo offclal na lntêrnet em atengão ao art 8c. G2e. da Lei n. 12.527. de

29tL

17. CLÁUSUI.^ DÉOUeSÊrnrn-rOnO
17.1. Flca eleito o foro da comarca de lacaré/Ba, para dirlmlr os llüglos que decorrerem
da execuÉo deste Termo de Contrato que não puderem ser compolto§ pela conclliagãq
conforme@

PNTFIMT'NA TN'TIGIP/IL DE TTACAÚ
n[. Itr. EdSaÍ/ür.r doú n s sZCGlEo- ltrcrü{ - BúL CE- a3|:iGOüI

E-tDrft ft rc.r.JcltrcorrCitDrl.co0
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EST./UX' DÂ BÂHIA

PNSFETTUNA rlUMCrP/TL DB ITACANÉ
Cx{Pl: 13.8{6.902/0001.9S

BODSR EBfl'flVO trUI|ICIP/TI
D3PânTÀltrrTÍ' D8 UCITâçôBS 8 COITTRÂm§

Í§

ffiffi
17.2. Para firmeza e validade do pachradq o presente Termo de Contrato foi lawado em

duas (duas) üas de lgual teor, que, depols de lido e achado em ordent val assinado pelos

conmentes.

ItacaÉ/BÀ 19 de novembro de 2025.

COI|TRATÂ}ITE
TTIT'MGÍPIO I'E ITAGÂRÉ

Edson Ârante Santos Mendes
Prefelto Municipal

JEFERSON ADRIANO
DA SILVA:OS129688961

GONTM'IADA:
AGA TUCNALTDA

cilPl ne 23.959.105/0001-78
REPRESEMÂ}{TE LEGAL: Jeferson Adriano da Sl}ve

RG ne 8.902.767-5 IIPR e CPF ne 05L296.88$,61

PnErBn n üuxloP/tt. DE lT^c^nÍ
ntrr frr.8d!rr /U}t' ôos n b S% C.ntnD- lÉ.rÉ - Brüb CEP-.A§IGü)O

E.Dll: fir.e!..[dt coctotEclsou

I
I
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ESTAIIO DA BAHIÂ

PNSTEITTNA TUilICtPÂL DE ITAC/TÚ
CNPf : 1344ô902/0001-9S

PiDDBn gBCUTIVO mrm(xPlll
DBPÁRT/ItrÍNT'O DBUGXT^çô8S8 COI|TRÂTOS

PnStBtrrn^ furfloP/tt. rrE tT canÉ
ntrr IrÍ.8d!rr /úv!. ôoe nd& D. iZ crúo - llrcré - Blüb aE - aStSGmo

E mll! LrcÍrldttcorrotE alcoD

Í3
ffidffi
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ACASA
P R O P(rS'l'\ (-() \l i: R c L\ I

A clrylcoACASAI,ICIT LTDÀ iD!.rir. ao CNPI oob o t' 23.959.105/(ml-7t, om rcdc u Iu tlucisco Dcrocrq 3211, toje
06, X.riE" c\rÍifu - PR, GP tt?20-0@ po inernédio de t?u RGpÍGú€úm. Logú o Sr. Icfosú Aeino dr SIhr.' üslsilcho,

rolriro, qlçr&lo, irorib m C?F rob o t' 051296.t8961, DoÍodü ds Cútcira do ldtotidrde RG no t.9@.767-5 nPR, lclcfoac

(rtt) 9 9EE{-31l& o-mail: acrralicio@nriloo. ÂPRE§ENTA nora PROPOIITA COMEROAL:

À
DNETEIN'XA MIMGIPÂL DE ITACANÉ. BA

Rd:
INEGÃO EXATRôNIOO SNP ltl. E'ól2025
--ocEs§o IIDMIIU§TRATM N' 2!try2485

fITM

w-rrr Totrl Gbtd: RS 2525m,(n Grrzooc c @m c doir mil c quiúcdor tt i8).

DECI"ARAçOE§: DECÍ.ARAMOS qre oo0 prcAG cúdos Gúdo inctuídao todar Ú dcrpcrre dfuror c indfuc, as, frslÊ, ür'búoo, tart
do ranrintcr4q aqers co cal&io, acrqoo rocits, tnbctbiú, Wvüfcncieioq fiscril o cmqçiris. bro como bis sochn\

loic ürbrlhiaas, cglrÍoo, orr c cmibuiÉe+ .lincoüçfo, úlqúG o reguo rlé o dccioo. beo c dcoair cocoryo dc qtt tqocf

úsúrzr occcrs&bo ro qryincao iqnl do objclo d.í, Editrl G rctú .D.ros, ord! orir Eao vátido pleiacr r ctsc dütb.

Oritibq 14 dc oonrobro do 21125.

JEFERSON ADRIANO DA
SILVA:05129688961

TDESCilÇÃO MÂRCA MODEII) arD I'TD
VALOR
T'NIT
(Rt)

VALOR
TOTAL
(RID

0t III.ICHÀ E Grid cúoo: Affib ü9
orv4 omfrhar co t Ití, üoce 1,90 M,
pút 0,75 f,Í, eoÉEcis o&ima noc t60
HP, quotidadc do prlqeirc 6 lJN,
raccóric. Ertrdo mddcrÍeare, qcfto do

popq í4l E P, cucdaicao.dic{@ú:01
búao piloúo o(m @úb, (Il bocoo pae
p.logcfoo., tipo Eotü: lím rh pq.,
connhndwü gpotiDddicsol, cgcmrac
mquo cducdrrçl: 2ll0 L Tipo ce@
Cqoo roovhto!. Mruiel ceotL Ahmhlo
uvd 2m. MOIOR INCLUSO: I30HP.

ITí"F TIYDRA 01 t ilD 252ín 00 252.500,00

Yrfdrdo de ltofeír: 60(SESI'EIITA) DIA§
k@d.Ltúrtt: s0gRrNTA)DIAS
EdrrcçodoElú6r: O b.m.hrurú scGuftguo m codcrcço m morúcodo fomociom.
kadclrgocao: 30 (IRINTA)DIAS
Ihaô EocílbD.rr Ptr rcúo: BANO )0 SA (3a0. lfficl^ (not. coNTA: É$nB

N,B PR,ESBNTANTB LBGAL
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CONTROI.^ADORIA.GERAL DA UNÁO

Certldão Negativa Conecional- Entes Privados (oPAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
cEPIM)

Consultado: A CASA LICITA LTDA

CPF/CNPJ : 23.9!t9. I 05/ll00l -7E

Certifica-sc que, ern consultr aos sistemss ePAD e CGU-PJ e aos cadastoo CEIS, CNEp e CEpM,
mantidos pela Conegedoria-Geral da União, NÃO CONSTAÀ{ regbros dc penalidades ügentes ou de
procedimentos acusstóÍios em andamento, Íelativos ao CPF/CNPJ consulEdo.

Daeco.§, qu, ma enos do lqw@ Sea a ntddu abta ítr,nr,fid,/,| !Íft,t',/çAâ prfus pdB cúâ
púN&"oq d. fu G Wa c gcms dc govau.

(h Stu cDl,t a oGa-Dl conffia o t&s sbc o cadonew da p,rorrssos ün&rrarvor dc tqotunth@
&dãpMosroPda&aúw Fcd.

Q hdsto Notüool & F?taa< ralúmos c Sr.rear. lCFrSl l4lrrrrlab t ,rloçb dc qrrrlr c ry ftfu qaa
qfiau @ qu Í,r?nüÚl,, c ÍdÍfeb d, C{,dcbílt dc rk@ ot d. &rw ffis oa o Áhhfuq{o
PfiIb.

OMo Númlde Forrlcq P. dB ICNFD\ qtg t tdodo de qt15p5 1u tolnma q1p;;q1 ?.b pt74g6
FÍ'dffi n Ld a' ,ZAOi20lt (lá Arúconepçb),,

O Cdao & Brüotb Dxírydas ra fim r -ctlrcwr ,últus lCtDrlt) qtetú a do& dc afub petvús w
fu lwúra qte & i/,t,,eüs dc celúmt túyÚ§ co,flÚn&§,, corúct$ d. rws ca çrrot dc prcerb oot a
Atbún&@ Ptblb F@ cnfiryb e hw7ffirb nfo rcãolvldos c; comây'í§, cora.et,E dc eW o. em
e poutbftmdos.rúdoÍ@.

Certidâo emitida às t 2:37:19 do dia l9llll2025, com validade até o dia l9ll2t202i.

Liú para consula da vcrificação da certidão ht$s://certidoes.cgu.gov.br/

Código de contnole da certidâo: plmGlyY9JoVWQTl2uYgR

QuaQuer rosura ou anenda invalüaní este bcumento.

ut
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GI{PI: 8Anô902l0001-9S

PODBR BXBCIUflVO iT,II|IGNAL
D8mnilailSxfrrÍ, D8 uclTAço8s B GoI{TRArrÍrs
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TEnMO DE CXEt{nncAçÃO DO nscfl. DE COt{TRtrl)

PROCE SO ÂDltl[ISTRAflViO: N.e 2SO 12025
GONTRIIIiO: N.e 326 I 2025
GOI{TRATAIÚTE: MUMCÍP|o DE ITACARÉ

OONTRÂTÂDA: A CASA UCITA tjTDÀ inscrlta no CNP, sob o ne 23.959.1051000L-78.
ouEro rro coÍ{TMTo AQUrsrçÂo DE BARco/r-ANcHA coM MoToR - HÁNo EMBARCÂ

NEttTÀ VTSANDO A MELHORIA DAS CONDIÇoES SOC]OECONÔMrCÁS D S COMUNTDADES pOR

INTERMÉDIO DO MINtSTÉRrc DA PESCA E AQU|CULruRÀ Conrénto nr:955175/2023 Emenda
Parlamentar.
vlGÊilClA GONTRATI'AK 12 MESES

Nos Ermos do arL 117 da Lel Federal te L4,l33l2o2l, e conforme dispoúo no ato de deslgnaÉo
expêdldo pela eutoÍldedê oompetênte, o (a) serúdor (a) ababo ldenüfldo (a) declera, por mêlo
deste termo, que:

1. Tonou clêncla de formallzaçlo do conmb admlnlsoatluo aclnâ rtfeildo, curo
oü?to e ópia lnteSral lhe foram disponibilizados para íins de acompaúamento,

2. Está cleDE das at|bulgôcc que lhe foram onfct'trrs eDqu.nto Flscal
Tluhr/§ubsüürb, devendo e,(erler a fiscalizafro da oacuçâo con§?tual nos aspectos
écnlco, quandtaüvo e qudlteth/o, bem como rcportar quaisqúer ocorrênclas, hlhas,
lnadlmplemenos ou slhlaÉes que êxiiam prcüdências adminisEirtiyas.

3. CampmmcGse e m.trter rcglstnos e nelatórloc sobrc o rnlamento do conGto,
informando à autoridadê competênE e ao setor de conEzos sobru qualquer irregularidade
rrcrificadq suçrindo quando necessáío, provldênclas para oonreçâo ou aplicagão de
sençôês.

4. Declam, ainda, que atueÉ com observâncla aos prlncíplos da hgalldade, impessoalldadc
moralidade publicidade e eficiêncla" zelando pelo lnteresse públlco e pela boa o«ecufo do
obieto contratado.

ItacaÉ-BA, 19 de novembrc de 2025.

Plscrl lbts Sântos de Andrade
Portaria ne 046/2025

Sêcr,etaria de Agrlculurra, Pesca e
Aqulcultura

Flscal: Matàeus Nasclnenb de lesus
Potrl,rtane O4612O23

SecEteria de Agriculhrra, Pesca e
Aqulculura

PTST'BTUNÂ fUTt@ÀL DB ÍTâCATÉ
nü. Dr. SdDr /Uecr.for ndr, d 3Z C.nlÍo - lhÉ - B.tL CEP - at.lI{«r.

B.mll! laaaarlJclbcdDgEall.aDD
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Portarlas

G} tsTADO I'A BABIA
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?ll'a 
^ItÍa@rr,úrÍ 

c/rrá
bD..8ía-illt.aór.bCd.-lE{-!úCtl-a3!3}rtra.

&Eüfúa..a.t.rúi..ir hait-rr

§8anrrÂllA nnEP/u B Govlmo

P O iIAR IA XqO'A OE í3 DE IANCO DC 20la

EIENÍA: D.!úgnâ o0 AgÍts Ribllc@ qu.
irxica pa! o crncícao ú.llrnÉo de FISCAL
O€ OoI{IRAIOS d,o Po(f Er.ertilÍo do
Munlcído de lbcrê8a, nc bmoo d! Lc
Fodoral Íf 11.1§t2Í,21 c, dl qrlras
pÍwlôndú.

o pREFEtÍo Ulltctp L oE tTAc É, Etbdo da Behte. no ulo d! .uB
úihiçüa Lgnb pí€vlú m Ld OígÉr{oa do Munlcído (b ltrcrÍú, dnda aonddcra(b, o
quento prlvtrlo lE rt. íí7 dr L.l Fcd.Í81 rf 11.1331,M1 e no Ddrb Xunldpsl de Íto
1.06112022. poÍím, .r Ílcdn€ndeÉ.3 ô Trlbl,lEl dr Cortas 6 MunlcÍCa. (b Ebdo &
Bslú:

REEOLVE:

AÍt l'. Ordgnr 6 r0ant6 pÍuul$ abdrc drscílbs Fl! daa-tp.r$aÍsn .!
tur!96€. de lbcaL de conüúoo. no smub do Podoí Exarür,o Munldp€|. ô aco«ro a c.dâ
SâúíatâÍie sdldBrie da coíitÚ.éo c oqdo d. conffi.Co:

lEcilÍ fra tor.tcÍÍ xÍÊ
'rlcrlt 

T OOIÍRAIOO
Prcr!.lqa l. lfllbn Joôeúrú Pú'tia6idfu.

2. Adl.t,r CorüÍúo Sariú.
Srcrüaria ô Gorraam í. Rodoío Fürti! Srnb

2. ,rrca ],hadí:rúo &a SJrao
3. irbrDab Sírba SIt a

S..Í!trl! ô PbacFrrú c Erlo í. ilqu.L Edu!.d! Rd! 3Jü
2. OÍürô Jaa Barboae lrÍúa 

^O.l3. GaEüc l!vtÍ! d. Sf\,. Jafrs
ScorlHa da 

^dtthLú$ao
l. Sillnr li!grlà16 ô Jãa
2. ltbm.! d! eo{or Cr, !aôoa.

gaarlt lr dr Fh]rer l. lvqt. Urd Cs^raID TabaL ô iLb.
2. inrü. Gotr6 &3 8Íb
3. Alln Sosü V8lô

8aqüa da Dla!íníoà,lttanto UÍõlm l.
2,
3.

Andía M.&lÍa Azrmhaa
Perbfu Arr!. dó8atlc
Roóhotor Slhra &. Sü

CERTIFICAçÁO DIGITÂL: NZBEQUUWOTAí
E3ta .dlÉo €nconúa€€ no sltc oídel deste fit .
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DúRto oflc[ L DE ,{e cos, tÉ r!.00.2023.
Ptsllmi rurctp Logrâcrú

h.D".ltr/Urúarf..r'c-!. -li..a'a- aL Clt- att8a{r.
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PRBGÀo ELErnô rco rr orcTzois

Publlca*c na íorma da lel.

It ceélBa 19 d€ nov.mbrc dê 2025

L.maÍtHrna dc lcsus do6 Sarto&
AGEXTE DE CONTRÂTAçOES

MuNrcÍpro DE rACARÉ/BA
CNPI: 13"8,06.902/0ü11.95

Edson Arânte Santos Mêndes- PÍcrdto Munldpâl

O PÍ€frlto Munldpal d. ttacaé-BÀ tom: públca a corEttrylo: COI{IIâTO N. faônoli -
Pno@§§o /urrtM§Tnltflvo t zírl202s. cootrar. .! MUNIcÍplo DE tTÂcAnÉ/iá" cNpl
134,6.90210001-95; Gooffirdo: A C^sA UOTA LtDÀ ttr3.ÍtE ro Crfpt àb o ai
23.9S9.105/íXrOl-7O rendo porobrcro3ÂQurslçIo DE B RCo/táNcH CoM MoToR _ pL No
EII{BARCA NEsrÀ usANDo A MELHoRIÂ DA§ coNDIçOEs soctoEcoNÔMlcâs DAs
COMUNIDADES POR ]NTERMÊD]O DO MINISf,ÉRTO DÂ PESCÁ E AQUTGÜITURÀ COn1êNIO Nr.
955175/2023 EEenda ParLncnt r. No valor dobel esumado dc ni ZS,L80O.OO (D[zlrtos .
dr$rcot G dob mll c qulntcntoc ndrt, venc.dora dos lotls Of. D6 d. 
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19 d.

norrenbro dê 2025.lrht0d.: 12 me3cs.
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CERÍI DIGITAL: MJESQJBDNDGI OTDDOJ\/CR.J
Estâ êdlÉo êítcoÍtúa-se no alte ofidal dôsto entc.



fu.t l t{dônC & Cdrrrlr.eã.a âIílcás q t Ent,.'r

í » soes 000{22

Contrato no OOO3 26 /2025
tfumondwz./tf/fr$

L@ü ltacôíé/BA ôitaor MUNICIPIO DE ÍTACARE

U,rld..f ú(rl!oÍü 48469020@19$001 - PREFErrURA MUNtCtpAL DE rACARÉ

Thor Contrâto OeÍÍÍro iniciau n.Celtr ct D.apÉü Despesa ploca.úos OOO2SO/20ã

Cdagoda do píocaaros CoÍÍrpràs

ld cqffiçlo Pt{cÊ 138460020|010í96-r-00|0í60/2025

Oq.Êo:

AOUISICáO DE BARCO/LANCHA COM MOTOR . PIáIIO EMB{ROA NESTA. VISAÀIDO A MELHOflA DAS @NDICOES
SOCIOECOIIOfiIICAS DAS COMUNIDADES POR INTERMEDIO DO MIN|STER|O DA PESCA E rcUrcULruRA

vaonoortn^r oo

Fú ?5a5@.@

FONNECEOON:

Nqtr./R.ô rodlL ACASA UCÍTA LTDA

Histórico

Ertlo l t5lt-; U../tlqróoh: .tltülcdv.:

LtcltEao - Conho 21/11,/M.to,e21 Engàtdâ L€gâl

I

,*Í.:-: !l do l 'lêí5 Pádí§ ;lI
I

'. r: r(r' . !!

. vbttâÍ

,i:{:

'',t .

:,.,.i,



000í?.'f
, ta t:t ;.

.:(.,.

' lis.. l:

§ llr t r1, /lxr4.{1r.r\. vr.:\ri.o. !,t.to qo\, t)r

J (^l1o g?tr'úo:

^ccÂcÉctlJttN 
Ío Aos pÂttcEIi(rs


